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EDITAL N°. 06/2015 

 

Assunto: Dispõe sobre o resultado final do Processo Seletivo Edital Nº. 05/2015 para Guarda Mirim Aprendiz. 

 

A “Associação Educacional Fanuel” Guarda Mirim de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições legais, dá-

se o RESULTADO do processo Seletivo para Guarda Mirim Aprendiz: 

 

TORNA-SE DE CONHECIMENTO: 

1. Que a Lista de Aprovados do Processo Seletivo para Guarda Mirim Aprendiz encontra-se em anexo, via arquivo no 

site http://www.guardamirim.org.br/index.php?page=editais, bem como foram: 

 1015 (mil e quinze) INSCRIÇÕES; 

 320 (trezentos e vinte) INSCRIÇÕES INDEFERIDAS (preenchimento não realizado e/ou devolvida); 

 695 (seiscentos e noventa e cinco) INSCRIÇÕES DEFERIDAS; 

o 605 (seiscentos e cinco) ADOLESCENTES/JOVENS que compareceram ao TESTE SELETIVO; 

o 8 (oito) ADOLESCENTE/JOVENS eliminados devido ao critérios de IDADE e ESCOLARIDADE; 

o 82 (oitenta e dois) ADOLESCENTES/JOVENS que não compareceram ao TESTE SELETIVO; 

 75 (setenta e cinco) APROVADOS; 

o 31 (trinta e um) APROVADOS para o período: MANHÃ; 

o 44 (quarenta e quatro) APROVADOS para o período: TARDE; 

 45 (quarenta e cinco) APROVADOS do sexo MASCULINO; 

 30 (trinta) APROVADOS do sexo FEMININO; 

 62 (sessenta e dois) DESCLASSIFICADOS; 

Nota: atingiu a média mínima que é 70 (setenta) pontos, mas foi desclassificado devido ao número de vagas, conforme previa o 

Edital N°. 05/2015. 

 468 (quatrocentos e sessenta e oito) REPROVADOS; 

2. Os APROVADOS devem comparecer a entidade para retirar a Lista de Documentos para Matrícula; 

3. Os DECLASSIFICADOS estão eleitos para requerer uma vaga para o PERÍODO DA MANHÃ, já que o edital de 

abertura prevê 40 (quarenta) vagas e foram preenchidas 31 (trinta e uma) vagas, logo restam 9 (nove) vagas, tais 

requerimentos respeitaram a ordem de classificação no teste seletivo; 

4. 7 (sete) requisições via INSCRIÇÃO para optantes da cota de 3% das vagas abertas (3 vagas) para 

PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS, dessas 7 (sete) requisições: 2 (duas) foram INDEFERIDAS já que os inscritos 

zeraram a prova de conhecimentos gerais; 1 (uma) foi desqualificada já que o inscrito foi APROVADO pelas vagas 

abertas; e 4 (quatro) inscrições estão sendo avaliadas pela equipe técnica, que solicita o LAUDO MÉDICO que 

comprava a deficiência apontada na inscrição; 

5. O Resultado da Avaliação quanto à Cota para Portadores de Deficiência, será apresentado em PARECER 

TÉCNICO individual ao Resultado Final;  

5. Os Inscritos não tem acesso a Avaliação do Teste Seletivo, apenas às NOTAS, os reprovados já em EDITAL, e os 

Aprovados e Desclassificados no ato da MATRÍCULA; 

http://www.guardamirim.org.br/index.php?page=editais
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6. Documentos entregues no ato da INSCRIÇÃO e/ou da MATRÍCULA não serão devolvidos aos inscritos; 

7. A Matricula realizar-se-á no período de 16 a 21 de julho de 2015, na sede da entidade, sito Avenida Ozório de 

Almeida Taques, N°. 520 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 18:00, não sendo tolerados 

atrasados e/ou Justificativas quanto a não realização das Matrículas até 21/07/2015 às 18:00; 

8. Os Aprovados que não comparecerem até a data limite para realização da Matricula serão automaticamente 

eliminados; 

9. Se o número de desistências no período da Matrícula for superior a 4 (quatro) desistências, os primeiros colocados 

na Lista de DESCLASSIFICADOS, serão convocados pelo número de contato na Ficha de Inscrição, a realizar 

matricula no dia 22/07/2015;  

10. Os aprovados podem trazer os documentos originais para a matrícula, que a entidade se responsabilizará em tirar 

as cópias dos documentos devidos; 

 

 Sendo o que tínhamos, finaliza-se o Edital, podendo-se ao decorrer do Processo Seletivo ser alterado. 

 

 

Telêmaco Borba, 15 de julho de 2015. 

  

 

 
 

Osvaldo Sarnoski – Presidente  


